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LEI Nº 1025, de 20 de junho de 2013
ALTERA A LEI Nº 644/2009 QUE DISPÕE SOBRE O ESTÁGIO DE ESTUDANTES EM ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO



 Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


  
Art. 1º O artigo 1º, da Lei 644/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
“Art. 1º Mediante prévia e expressa autorização do Chefe do poder Executivo Municipal, e com limitação nos recursos disponíveis, poderão os Órgãos da Administração Pública Municipal direta, autárquica e/ou fundacional, que tenham condições que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de pós-graduação, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos

 
Parágrafo único Fica assegurado ás pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.”


Art. 2º Fica incluída a alínea “d” do artigo 7º da Lei 644 de 06 de fevereiro de 2009, que vigorará com a seguinte redação: 



“Art. 7º Serão concedidos aos estagiários dos Órgãos da Administração Pública Municipal mencionados no art. 1º, caput, desta Lei, os seguintes benefícios:


[...]


d) 350,00(trezentos e cinquenta reais), se estudantes de pós-graduação, pela carga horária de 16(dezesseis) horas semanais.”


Art 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Lei 644, de 06 de fevereiro de 2009.


Art. 4º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

           Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de junho de 2013.

Sérgio Marasca

Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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